
P R O C U R A Ç Ã O 
 

MUNICÍPIO DE PEDRINÓPOLIS – PREFEITURA MUNICIPAL - 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.140.335/0001-70, com endereço na Praça São Sebastião, nº 112, Bairro 
Centro, CEP 38.178-000, na cidade de Pedrinópolis/MG, representado pelo 
Prefeito Sr. Rafael Ferreira Silva, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
cadastro de pessoa física sob o nº. 037.535.286-41, podendo ser encontrado no 
Paço Municipal, localizado na Praça São Sebastião, nº 112, Bairro Centro, CEP 
38.178-000, na cidade de Pedrinópolis/MG, nomeia e constitui seu bastante 
procurador, Dr. ARIEL OLIVEIRA GONÇALVES, brasileiro, casado, 
advogado, regularmente inscrito na OAB/MG sob nºs. 154.197, com endereço 
profissional na Rua Olegário Maciel, nº 1.315, Bairro Lídice, na cidade de 
Uberlândia/MG, a quem confere amplos e gerais poderes com cláusula “AD 
JUDICIA ET EXTRA” para fim específico de propor e/ou representar o 
Município de Pedrinópolis - MG, em qualquer Juízo, Tribunal, além do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e o Tribunal de Contas da União 
ou instância Administrativa, contra quem de direito, as ações competentes e 
defende-las nas contrárias, seguindo-as até decisão final, interpondo os recursos 
legais cabíveis, acompanhando-os, praticando enfim, todos os atos necessários 
ao bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo, para tanto, desistir, 
renunciar, confessar, transigir, receber e dar quitação, firmar compromissos ou 
acordos, prestar as primeiras e últimas declarações, solicitar documentos e 
informações em qualquer órgão judicial ou administrativo, bem como 
representar o outorgante em quaisquer instituições e/ou repartições do 
Governo Federal, Estadual, Municipal e Autarquias Federais, Estaduais e 
Municipais, compreendendo a interposição de recursos necessários, execuções 
e/ou cumprimento de decisão transitada em julgado, além de todas as medidas 
judiciais cabíveis e necessárias à proteção dos direitos da Outorgante. 
 

Pedrinópolis - MG, 12 de fevereiro de 2025.  
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